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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 - Fica instituído o Progranla paz na Escol~ de •
ação interdisciplinar e de participação comunitária para prevenção e
controle da violência nas escolas da rede pública de ensino no país.

A~ 20
- Para implenlentar o program~ em cada

unidade escolar será criada unla equipe de trabalho, constituída por
professores, funcionários da escola, alunos, especialistas em educação,
pais e representantes ligados à connmidade escolar.

Parágrafo único: dependendo das peculiaridades de
cada escola, poderão ser c.hamados a integrar a equipe de trabalho:

I - autoridades;
II - órgãos de segurança;
m-entidades públicas ou privadas;
IV - entidades de classe;
V - conselhos comunitários;
VI - cidadãos que possam colaborar para a execução

dos objetivos propostos.

Art. 3° - São objetivos do programa:

I - criar equipes de trabalho vinculadas aos Conselhos
Escolares para atuar na prevenção e no controle da violência nas
escolas, analizar suas causas e apontar possíveis Sohlç.ões;

II - desenvolver ações e campanhas educativas,· de
conscientização e valorização da vida, dirigidas às crianças,· aos
adolescentes e à coniunidade envolvida;

rn - implanta~' ações voltadas ao controle da violência na
escola, com vistas a garantir o reconhecimento dos direitos hunlanos, o
exercício pleno da cidadania e a pronl0çà0 da harrnonia e da paz entre
a conumidade escolar;



IV - desenvolver ações culturais, sociais e desportivas que
fortaleçam os vínculos entre a comunidade e a escola;

V - garantir a qualificação e o treinamento de todos os
integrantes da equipe de trabalho, a fim de prepará-los para previnir e
enfrentar a violência na escola.

Art. 4° - Para coordenar as ações deste programa será
criado um núcleo central e núcleos regionais, que terão a supervisão e
acompanhamento do Ministério da Educação.

Art. 5° - O núdeo eentral estará ligado às Secretarias
Estaduais de Educação e traçará as diretrizes, sob a supervisão do
Ministério da Educação, que dará supoite ao desenvolvimento do
progranla, com a participação de:

I - técnicos do Ministério da Educação;
II - técnicos das Secretarias Estaduais de Educação;
fi - técnicos das Secretarias Estaduais da Saúde;
IV - técnicos das Secretarias Estaduais da Justiça e

Segurança;
V - técnicos de entidades não-governamentais;
VI - universidades;
VII - entidades religiosas.

Art. 6° - Os núcleos regionais, estabelecerão conexão
entre o núcleo central e as equipes de trabalho e darão respaldo às
ações destes últimos, e terão composição intersecretarial,
multiprofissional e de participação comunitária, contando com:

., .~.

I - técnicos das Se~retarias de Estados e Municípios
da região;

II - representantes dos seguintes órgãos e entidades:
a) grêmios estudantis;
b) conselhos escolares;
c) conselhos municipais- de educação;
d) conselhos municipais de saúde;
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e) conselhos municipais dos direitos da criança e do

adolescente;
f) conselhos tutelares;·
g) promotorias da inf'ancia e da juventude;
h) juizados da inf'ancia e da juventude;
i) pastorais e entidades religiosas;

.j) universidades;
k) sindicatos e entidades de classe.

Art. 7" - Fica autorizado. o Ministério da Educação a
frrmar convênios com estados para a instituição deste programa.

Art. 8" - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 9° - Revogadas as disposições enl contrário.

JUSTIFICATIVA

Recente pesquisa daUniversidade de Brasília e da
Confederação dos Trabalhadores em educação feita em 1.-1-40 escolas
estaduais de todo país, revelou que mais de 55°'0 sofrem com ações de
vandalismo.

O vandalismo é a primeira face da violência das
escolas. Destruir salas de aula, quebrar os equipamentos dos banheiros
tornou-se diversão para alguns alunos.· Dados divulgados são
alarmantes: o uso de drogas nas imediações das escolas e até dentro
delas, ameaças contra a vida, furtos e depredações tomaram-se
constantes na maioria dos educandários brasileiros. Segundo o
DECA/RS (Departamento Estadual da Criança e do Adolescente)
apenas na cidade de Porto Alegre no mês de abri1l99 houve pelo
menos 20 casos de agressões fisicas, entre ameaças de morte e porte
ilegas de armas, envolvendo estudantes e educadores.

Não adianta erguer nluros, colocar grades e fechar os
portões, na tentativa de reestabe1ecer a paz.



Este projeto de lei visa integrar as forças vivas da
sociedade para junto ~om o Poder Público, desenvolver ações com a
comunidade na tentativa de com aconlpanhamento familiar reitegrar o
jovem infrator ao convivio de todos.
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Sala das Sessões, 1 199

l?ROJETO DE LEI
N~ 2.584, DE 2000

-(Do Sr. Alberto Fraga)

Institui nonnas g~rais para (I Programa "Pa:: nél EscoL;" para preve:nç:5(' 8 cc,ntr.:.I€: da
violência nas escolas públicas do País e dá outras providências.

.".

(APENSE-SE AO.PROJETO DE LEI Nf.\ 2.126, DE 1898)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. Fic-ã instituído o Programa Pl.? n3 Es.:ola, d~ Ação Interdisdplinar e de
P.lrtkipaçãü Comunitári~para Preven..-.5ü e Controlo: da Viülênc.i:l na:; E~'ülas da Rede Públic.a de
Ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dC'5 Municípios.

AtL 2". Para implt:ment3f I) Pfügrama, em caJa unidade e3o:'o\ar deverá ser criada unu
equipe de trabalho, ('.(lnstiluiJ3 por pr(lfess(,res, fun.:'.iünjriü~~ da és.:.ül~ alunos, e:o,pt:('i:l1istas em
educ-açãü, pais e repre3entant~:: ligado:; ft ~(Imunidade es.:-.ül:1r.

Parágrafo úni~(t - Ob;;erv:1J:i ;l~~ peculiaridade:. de .;.:ada escüb., deverãü ger chamad(.s 3

integrar a t.yuipe de trabalho:

I - autoridades públicas;
II - órgãm dE' segurança públi.:.a;
III - entidades públicas ou privadas;
IV - entidades de classe;
V - c-ünselhüs c.:.munitários;
VI - (;id;idã(.~ qUé': pC'35'.aITl cülab(.rar para .":! .~ün$~cu.;ã(, de.,;; üJ:.jetivü$ propostos.

I - fonll~ntar idéi33 e· dç-(.e3 qUé' visem 3 s.::gur3J1p nas e$c:üh~, rüssibilit::mdü (. a('e~..::c', :l

p,::rrnan,§ncia e Co suc·essü e:;cübr de: ,:·.riaJll;.as t adülescentes;
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11 - pr.)porc-ionar 3püiü e ürient:lçã.:> tI:, fanúlia3 eflvc.lvid:ls p~lo PfC1élO;
III - estimuh.r mudanç3S de hábitoj~~ e ;}titude~., bus(,:lnJü a mdhe,ri;;-. Ja qualid.ide J c vid.l

da:; família:::, envolvendü-a·; numa ç~reita rd:1-;::l" entre ;l escüla c a comunidade;
IV - incentivar a arnpliaç5ü do univerw de ('\)nheórnent.:,.:; Ih criança, do adoles(.ente e da

fal1úli:l, por mêic. de <itividadt::: ('ulturai::;, edUC1livJ~, desp0rtiV3.S, .:.ientífk3S e de la.::er;
V - mobili.::.ar a süciedade e a5 instituiçÕé.S env(.lvidas, cümprc.metend.::,-Sê.·, com .1

participa'(~L' ativa nas aç0e~~ Je$enL~JeJd.ls ~,c.r e:;te prüjeto;
VI - criar equiç,es de trab:ilhü Vl.fJ('u1:J.:13.S aús; ('.onsdhc'$ eS":übrts para atuar na prevenção

e no cc>ntr.)l~ da '"r}eolênci::t na'; r::sc:»h-.:, anali~ suas (·.aus:::c:: e ~p,jntar púsdvcis soluç":.e3;

VII - de.::env(.lver aÇe.e3 e ('~mp:mh::!s edu':.Jt1va::, de cons.:i~ntiz3ç5o) e v:iloriz::.tç5c. d:l
vida, dirigid:!s às crianç3.S, JüS Jdúle3Centes e fi cürnulLld:lde envülvida;

VIII - implantar a-;:0~s'voltadJS ;1(0 ':'üntrúle Ja "iolên.:.i3 Jl3 e~.olJ., cüm vistas a garantir o
rec-unhe.dm-:.nt..:.s dos Jireit.:.::; hUl113I1üs, (o exe-rckio pl~nü da cidadmia ~ a prümo.;.ão da hannonia
e da pa.:: entre a comunid;;:"de e5:cülar;

IX - desenvúlvtr 1~'C.t"$ culturais, sociais e: despürtiv3S que f\)rta1~ct:m os víncuk.s entre a
comunidade e a eS('.ola;

X - g3.f.illtir a qu:l1ific.içãú e c· treirulmentü de:. teodos os inl~gr::mte:.S da equipe de tràh~hü, a
fim de pre:.par~-Iospara preverur e enfrentar :1 violência 03 escola.

Art. 4°. Para cClordt:nJf as ações de:;;te programa será criadü um núcleo central e núcleos
regionais.

Art. 5°. O nú.:lec, c~ntral est3.Tá ligãJü a,) r...finigtéric. da Educaçãü, que fixará ::<3 dirt;trizes,
reali=ará e?tudo}~;, dará SUr,,)rtc- ao desénvülvinlento d(l progn.rna e térá ('omposição
interministerial ê multiprüfis:>i0nal, com participação:

I - t~cniCüs dü~ Miruskrios;
11 - téc:nicüs de trttid;;,de::: güvernJ.m~:nt.:t.Ís e nãü governJ.ITh:.nlai~ ('lU privad:l.

Par;!.graf() único - O~ núcle.)s regic.ruis terãü 3. c.::.mp.üsiçâü éstabelec.icla na
regul.illlent.lç~ú desta lei, dtvend,) cüntar ('üm t~cnk(ls das Se(Tt:táfÍ.:1$ e entidades
govern3mentai~ e nãe. g.:,v;;mamc.ntais.

Art. 6". A::; e:::,::.üLi2. pani.:ulares deverã,:. implantar prugrarl1.1 se:.rndhJ1lk, püdendo cdebrar
cünvêni.) co)m .)g órg:iü':: governamentais.

Art. T. A implam..iç:'iü dü prügr3.ffia .se d3fi, preferencülménlê:, ft3S e~cülas qll'~ e$tej~

g.:.frend,) maiüfcs índice.> dê: viülência.

Art. 8° .As déspc:siS d~!::onefltr::s da aplica-;:ão cle.sta ki cürrer:lü pür C:Ünt3 .1':. d0taçê";e.s
orç3rnentJ1Í.1s do fv1inistériü da Educaç-à0.

ArL 10. E.:;t", ki erilf.:J'3 em vigür rú d:ita ,j,: SU3 public;jção,



JUSTIFICATIVA

(I prüjelü "P::c n.:i Ec.cüb", vi:;a (:riar ffie~-::m.ismus pJIa enfrent::.r o grave prüblema da
inseguranç.a ç da viúl~ncia que cresce de fe,ro);;l ;js3u.;t:1d0f3., af;:,tandü 3 sücied3dç brasileira como)
uIn túd.:., atingindü alt me-:'f(je) ~s cri:ll1Ç-aS e .)S JdCtlescentes no ~.eu próprio :lI11biente de [.:;muçà0
e aprendizado.

Os dados divulgadü$ pela imprensa sãú a13.rnl:l11tes, com a ocürr~ncb de crimes de tráíkü
e uSü de drüga.:: rns irnedb\~.3e-.:; e 3t';: mesmo dentre. das ec:c..:.b!;, e aC-:1bam genndü ;:,utr:n
c.cürrên.:ia p.:.licbis, (.:)01':': agre.s~(,,=s, homicidiüs, r(lubú~, e5tuprüs, vandalismü, furteIS e
depredaç.ôes.

P.ecenkment.::, pesqui:;a da l1niv.::rsidade de Brasília e da Confederaçãú .1.);; Trab3.lhadCtrés
em Edu.:-.:tç'ãü, feiL:i em I.MO esc0h:: estadu.;tl:; de tüdü ü Paí.;, re:velc.u que mai: li.:: 55% d;n
mesnllS súfremaç:('.e.; de vand3lisffiCl_

lb escúl:-.s f.:,nm erguij,)~ murü':, .:;(.k"~-3das grades e fechad.):.' (JS pe.rti5e.::, v,:,rfm nem
~::im a tranqüilidade dü::: pai", pwfe::;::;;:,res e alurK,::; foi rest2hele~ida.

Este prügrarn:t prevê ã ~riJç~ü de é:Ljuipe.:: de trab::Jhü multidisciplinares, junto is ex:olas,
sob a Cüürden",\ãü ger;:J dú Ministério da Educaç-~,\ obj.~tiv.:md\) integrar 020 ::;ê:gm~ntos da
C:üffiUlUdJdé esc..:oI;J.f com ·:outws :.ctúres que ~e disp,::onham a cc.ntribuir para 0 o::üntwlê e
prevenç~lü d.1 vi,-)I~nál, qUê: gera preüc,upaçã.:> e tra= rntranqüilid.1dé à fanúli:l<; d,) Br:t:>il e
c-ümprümete at~ mesnK' I) futuro da Pátria.

(I prL~êl(t 3bre j pLt~;sibilid3de da arti.:ulaçlo .::or~unt.1 entre (I Poder Públicü .;; J::; entidades
sociais e c-üffiunitftria~, fiml;illdü c0nv&ni.:i:;: e parcerias para enfrent:J.f ;} questão:" nã.:. só dentre. das
e~.c.)bs, ffi<15 iamb.f.n.. vjS3fldü üri.:.ntar a .:.:-.mUlúdade e acúmpmhar A.s famílias dü.:: ev:.::ntuais
jovens infratüres.

A dc-.fesa d.l pa:: m e-.jucaç:'i.) se tüma fimd3I11ental, un13 ve:: 'lu,:, da se estende parJ a
c-ümrjv~ncia na sücidadt, ~cndü na escüla que ü3 jovens se f0nnarão para a vida, prc:~etand.) 0
futurü de f!üs::a escúb e do própria Süc-iedade.

Com .) üt~etivü de contribuir para g:lfantia dos direitüs humano:;. e (. re:::peitü à cidadania
pIem vinlúS Jprest.ntar lo apreciação do cünjuntc. de·s parlanK>:ntare:; desta Caga d,: Leis e~te

Prc1.::.Lü de Lei que ir15titui (t Progran13 "Pa:: na Esc:ola", que tem comü colabürador e ideali::ad.)f
(I prüfessüf 5ant·)s Mang3.fJvite da SiJv3.

DEPUTADO ALBERTO FR.>\.GA
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Comissão de Educação, Cultura e Desporto

I - RELATÓRIO

Os Projetüs de Lei em tela, de autoria düs Deplltadús ENIO BACCI e
ALBERTO FRAGA, tramitam ~(Injuntamente e visam, ambüs, instituir o programa
«Paz na Escola".

A tramitaçãü dá-se cúnfonne o arL 24, II do Regimento Intemo desta
Casa, sendü ~ünclusiva a apredaç§ü por parte desta Comissão.

Cumpridüs os prücedimentos e esgotadüs o::' prazüs regimentais, não
txam recebidas emendas aü::: Prüjdos.

É o relatório.

11- VOTO DA RELATORA

o aumento d3 viülência na es~üla e em sllas imediações vem se tomando
um grave prüblenu que reyuer ~ açãü do Púder Público. Esta açãü, preve'lltiva e
educativa, deve considerar quto: a es~ola está inserida num cúntexto social mais
amplo nú qual a violência está presente.

Em sua justificativa, ü nobre deputado Enio Bacci faz referência a uma
pesquisa da Universidade de Brasília e da Cünfederação N~1ciünal dos
Trabalhadüre3 em Educação - CNTE, realizada em 1.440 escolas estaduais de todo
(I país, que reveloll que mais 55°~, sofrem com ações de vandalismo.

Já o deput:ldü Alberto fraga, salienta que mesmo se «erguendo muros,
colocado grades e fô.:~hado ü3 portõto:s, porém nem assim a tranqüilidade dos pais, ,
professores e alul1ü3 füi restabde~ida".

A deSa';!fe:1ãCão da família. a violência doméstica a exclusão social oo ....... ~,# , ,

predomínio de valores culturais da sociedade de consumo, como o narcisismo e o
individualismo, 3 espetacularização da viülência e da mürbidez pelüs meios de
comunicação - túdl)~ estes falores vão refletir na escola cüntribuindü para o
agravamento da violência.

A temática tem preücup::tdo os jüvens estudantes, '-lue através de suas
entidades prül11üveralTI a campanha "Eu sül1 da Pa::", Associa.;;ôes de Prüfessores,
como ~ APEOESP, promoveram campanha d~ "P32 na:::; Es~úlas".



Movim~ntos como (I "hip-hop" r~velam qu~ há resist~ncia L:ultural à
violência no seio da juv~ntude.

As aç,ks bem sUL:edidas no cümbat~ à violê.ncia aliás, passam p~lo

resp~ito ao jüv~m enquanto cidadão, no momento em que lhe 5ãü proporcionados
seus direitos como ü acesso à educação, às atividad~s culhlrais e ao ~sporte.

Os projetos ~m análise são pr~~ticamente idênticos, havendo pequenas
dif~renças de redsção nos arts. Y', 41) e 5°. O PL n° 2.584/2000, dü nobre: d~putado
Alb~rto Fraga, inse:r~ dispositivü (art. 6(\) r~fere:ntc: às es\:~olas privadas. Já o PL nO
2.226/1999, do nobre deputado Enio Bacci, prev~ a realização de convênios entre: o
MEC e os Estados.

No ~ntanto, não se püde de:ixar de m~nci(mar que as duas proposiçõ~s

enfre:ntam obstáculos, a nüsso ver, contoriüv~is,. L~onsubstanciados pelos
mandame:ntos constitucionais de que: cümpete: àUniãü, aos Estados ~ ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre educação, cultura, ensino e d~sporto e que,
no âmbito da legislação concorrente, 3 competênci~1 da União linútar-se-á a
estabelecer normas gerais.

Outrossim, não poderemos deixar de considerar que são de iniciativa
privativa do Presidente da R~pública as leis que disponham sobre a criação),
estn1turaç~ãü ~ atribuições düs :tvlinistérios ~ órgãos da administração pública.

Neste: sentido, pelos méritos da matéria ~ p~la importante contribuição
dada pelos s~us autores através dos dois pruj~tos, no s~ntido de e:ncontrar uma
solução para o crescente proble:ma da violência em nossas ~scolas, nosso Vütü é. pela
aprüvação de ambas as prüpüstas, na fOn11::1 do substitl1tivü em anexo.

Sala da Comissão, em 02 d~ abril de 2002.

~O CJ:2.,'J /) __0 0,.-...:1
.~.,.,.,.,.-==--~-~~ .--\/~I L'--"-'v

Deputad~~ IARA•. BERNARDI

Relatora
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to
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 2.226, de 1999

(Apenso o PL n° 2.584, de 2000)

Dispôe sobre a instituição do Programa "Paz
na Escola", de ação interdis('.iplinar'e de
participação comunitária para a prevenç,ão e
controle da violência nas escolas da rede: pública de
ensiI~o no país e dá outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. }". Nü intuito da orientaçãü das nüvas gerações, a União, os Estados
e: ü Distrito Federal, concorrentemente, proporcionarão me.ios de implementação
nos estabdecimentos de ensino de primeiro e segundo graus dos re.spectivos
Sistemas de: Ensino, o Programa Paz na Escola, de açãü interdisciplinar, contínua e
de participação' (~ün1Unitária, de a('.ordo com a idade e as necessidades dé cada
turma.

Art. 2°. São objetivos dü Prügrama:

I - criar equipes de trabalho vinculadas aos Conselhos es('.olares para
atuar na prevenção e nü contrüle da violência nas es('olas, analisar suas c:;í.usas e
apontar possíveis soluções;

11 - desenvolver ações e campanhas educativas, de (:üns(~ientização e
valorizaçãü d3 vida, da sL,lidariedade e do respeitü :3 diversidade cultural e
compoltamental, dirigidas às crianças, aos adole;;centes e à comunidade envülvida;

111 - implantar ações voltadas ao contrüle da violência na escüla, ('·om
vistas a garantir o recünhecimentü dos direitos h1ll113nüS, o exercíci(l de plenü da
cidadania e a prümoçãü da h3.fTIlünia e da paz entre a comunidade envülviçl4;

IV desenvolver ações culturais, sociais e desportivas que fortaleçam os
vínculos entre a comunidade e a escola;

V - garantir a qualificação e o treinamento de todos üs integrantes da
equipe de trabalho, a fim de prepará-lo::; para prevenir e \:'ontrolar a violência na
escola.
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Parágrafo úni(~o - As equipes de tTabalho :3 que se refere ü inciso I serão
constituídús por professüres, funcionários, ahmüs e pais de alunos, podendo ser
integrados outros membros por indic,ação do conselho escolar.

Art. 3°. Para c(KIÍ"denar as ações dos prügramas das escolas serão criados
um núcleo central e núcleos regionais e locais, qne contarão com supervisão e
acompanhamento do IVIínistério da Educação, das Secretarias Estaduais e
Municipais de Educação.

§ lO. Os núcleos c~ntral, regional e lo(:ais prestarão assistên(~ia técnica
para a execução do programa e terãQ composição intersetorial e multiprofissional,
que inclua, entre outros, representantes governamentais da área de educação, jnstiça
e segurança, do juizado d8 infância e d3 adolescência, do ministério público e do
Conselho Nacional de Educação;

§ 2° A representação do cürpü docente, de funcionários, dos estudantes e
de pais de alunos, nos respe:ctivos núcle:os, se dará através de suas entidades
representativas nos níveis nacional, estadual e local.

Art. 4°. Esta lei entTa em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 02 de abril de 2002.

'" //" ~c.---, ~ [:"' y.:J..--l) .-'_ " f ,\_ /(',' i
~~, ---.J' -", ~<'---'

Deputada IARA BERNARDI
Relatora

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº
2.226/1999, e (I PL 2584/2000, apensado, com substitutivo, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Iara Bernardi.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Jonival Lucas Junior, Professora Raquel Teixeira e Lobbe
Neto - Vice-Presidentes, Átila Lira, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, Chico
Alencar, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Gilmar Machado, Iara Bernardi, Ivan
Valente, Marinha Raupp, Miriam Reid, Neyde Aparecida, Paulo Kobayashi,
Paulo Lima, Rogério Teófilo, Deley, Eduardo Barbosa, Lindberg Farias, Márcio
Reinahjo Moreira, Mariângela Duarte, Milton Morrti, Ml.Irilo Zauith e Va.ldenor
Guedes.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2003.

cj~<
Deputada PROFESSORA RAQU EL TEIXEI RA

Vice-Presidente no exercício da Presidência

SUBSTITUTIVO AO PRO..IETO DE LEI N° 2.226, DE 1999
(APENSO O PL N° 2.584, DE 2000)

Dispôe instituicãG.
Pr.:.gfamEl "P=t: na Es(;,:oIa", d~ Ei'~;~I:' interdi::',::iplinar .?

de participa,;ãc, Gomunitária p3r9 2t pr~v8n,;ã.:, 8

cüntr,:oIe d2t vi(.I&nGia 1"18.3 a:;:;(:,:oIa8 da rede püblic;a de

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CECD

Art. 12. 1'·10 intuitü da (ll"i61-lia,;;ã,) das n,:.V.33 g8rr.ll~ôes, a União, ,)8 Estado:3
8 (o Disirit.:, F,~d.=-ral, ,::ünccdTent,?-ITlente, propljrciünar;~Í(, n1.?k·s; jl3 ilTl~.I8m8ntaç;ã,:,n,jS
estabeledITI,?ntüs de ensine> 06 pritTI6irü I? ~.8gund,) grau::; (J,:,;: r.ssp2(;tive..:; Sist~m8S
de En3in.), (, Pr(,grarna Pa: na E2ce.la, de açã.:. int,;:rdi~cil:rlin.9r, ,x,ntínuêI 8 dI?,
paI1id~I.3..~ão (;üITlurdtári2i, d6 3.,x,rdc· ,:;I)ITt a idade e El:: ne(:o?s:=;idsoe.: de çada turma.
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I - (;riar tS'~Uipe8 de trab::tlhc· virx;ulg,cJas aC,E; C(,ns~dh()s ê:sc,:·lares para
atLI':tr n:t prtSv8n,~9.e, ~ n,:. '::üntredtS da viülsnci:t na::· ê2.c;ülas, analisar 2U~.S ,::aUS;8.S I?

apontar ~"js8íveis; scdu,;,,:,es;

II - dtSsenvc.lver a'~:('êe 6 campanha3 educativa::., de (:ünecienti::lç§e, e
valüri:açã,j da vida, d2t sedidariedade e dc, re.speit,) à diversidade Gultur::d e
cC>lTI~,(lrt8.rnent:;d, dirigio:l.~ls à: C'ri.3.r1l~:8.':;, ac.·?' adolf;::;,:ent8::. I~ à (;omunidade 8nve.lvida;

III - implantar al;:I:,e~: vcdtaclas a.:, 1::o:;ntrc,18 d::t vicolsnda na e.: (:·:01a, (;(Im
VISIEt:=: ;;; gflr:s.ntir I)' rI2·:;(,nh2cimentl) dü.:, direitl)~. hUnEtn.:,8, (I e:·:erc:ício de plen,) da .
cidadania 8 a r·rüITlüç§.ü cla hEtn-'K,rd;:t e da pa: entre a (:,:,munid8de envolvida;

IV c1e38lwolver a';:':II~S c:u Itu r.:tí:, ;;.,:.,:,i::ti.::. e desV>liivas CJlI'= f(,'l.:t1,='~;a.1TI (os
víncuiü3 entre a c:c,munida.de e & e::.,:.e.la;

v - g=trs.ntir s. qUfdificaçã,:. e .j trf;inamenteo dl~ t.:,,:lc,s ,:,8 integrantes da
equips de traba.lho:., a fim de prt':par~I-lü.:; p:;tl"a prf~vt':nir ê (;(lntr.)lar ;:1 vicol~no::iEl na
escola.

Parágrafü IJnico - As equipes de trabalho a que Sr2. refere o inciso I serão
constituídos por professores, funcionários, alunos e pais de alunos, podendo ser
integradüs (outros membros petr indicação do conselho escolar.

Art. 3º. Para coordenar as ações dos programas das escolas serão
criado:: um nLr(;!.so central IS I1lkleos rsgionais e locais, que contarão com supervisão
E: acompanham.snto do Ministério da Educação, das Secretarias Estaduais e
MuniCipais de Educação.

§ 1º. Os núcleos central, regional e locais pre3tarão assistência técnica
para a e:<E'~L1,~ã.:, do programa e terão composição intersetorial e multiprofissional,
que inclua, 8ntre outros, representantes governamentais da área de educação,
justiça e segura.n l;:3, do jui=ade, da infância e da ad.jlesl~2ncia, de. ministério público e
do Conselho Nacional de Ed(jcação;

_ § :º. A repre.sentaçã6 cio ~orp0 docente, d~ fllnc;jünáriüz, düs estudant'?'3
e d.s pais de alunos, nos respectivos núcleos, se dará atrElv~;: de suaE entidades
r.spreBentativ=t2. nos níveis nacional, estadual e local.
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Art. 4º. Esta Ie.i entra em vigor na data de. sua publiG3 1;:ão.

Sala da. ÇClrni~,:=:ãIJ, F.:rn 25 da junho de. 200:3.

... U~·~~·
Deputada PROFESSO~A RAQUEL TEIXEIRA

Vic8-Presid8nta no exercíciú da Presid.sncia

Secret::Jri:l Especi.11 ,j" Editor3.;::iõ e Pubüc;Jç.:ies do Senado) Feder::!1 - Br-.lSilb - DF


